ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 143/2015

6º TERMO ADITIVO
Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa TERRAS BARRIL TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO LTDA, sito à Rua Paulo VI, 270, Bairro Fátima, Frederico Westphalen - RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 09.042.444/0001-64, representada neste ato por ADRIANO MARCELO DA SILVA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666 de 21/06/1993, no Contrato nº 143/2015, oriundo da Tomada de Preço nº 05/2015 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 60 dias, a contar de 05/09/2016, conforme Laudo de Prorrogação de Prazo firmado por engenheiro civil Municipal, bem como despacho emitido pelo Sr. Prefeito Municipal.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


3.1 – As demais cláusula dos Contratos nº 143/2015, que não colidirem com estas, permanecem inalteradas e vigentes

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4.1. Permanece eleito o Foro local, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Termo.


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

        Alpestre/RS, 04 de setembro de 2016. 

              __________________________                                 _________________________
              ADRIANO MARCELO DA SILVA
   

  ALFREDO DE MOURA E SILVA
                        P/ CONTRATADA                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas: 1º: ________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Willian José Balbinot
OAB/RS 73.043
Assessor Jurídico
